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BOLETIM GERAL
OPERAÇÃO RECUPERA OBJETOS ROUBADOS E PRENDE ENVOLVIDOS 

 
Na manhã da quinta-feira (14), uma operação desencadeada pelo serviço de inteligência do 

15º BPM, em conjunto com o efetivo do GATI do 4º BPM e 3ª CIPM cumpriu diversos mandados de 
busca  e  apreensão  na  Cidade  de  Belo  Jardim.  Envolvidos  com  roubos  e  diversos  objetos  de 
procedência duvida forma recuperados pela equipe policial. Inicialmente foi preso José Daniel Soares 
Ramos, vulgo “Mago”, sendo encontrado com este 40g de maconha; Antônio Marcos Rodrigues da 
Silva, vulgo “Tonhão”, apreendido um revólver Cal. 38, com cinco munições intactas.

Dando continuidade à operação, na residência de uma pessoa conhecida por Amorim, que 
fugiu, foi encontrada uma espingarda de Cal. 12, fabricação artesanal, e um revólver Cal. 38, com oito 
munições intactas. Já na residência da pessoa conhecida por Nego de Gaba, os policiais localizaram 
uma espingarda do tipo soca-soca, porém o mesmo também não se encontrava. 

Em seguida, uma espingarda Cal. 32 e uma cartucheira contendo 20 cartuchos do mesmo 
calibre, foram  abandonados por um indivíduo não identificado, que fugiu ao perceber a presença da 
PM. Outro que fugiu, ao perceber a chegada da PM, foi Moacir Pereira da Silva, sendo encontrado 
diversos materiais de procedência duvidosa, entre eles quatro televisores, sendo dois de 14”, um de 
21”  e  outro  de  5”,  um aparelho  de  DVD, uma  bomba  d’água,  um macaco  hidráulico  e  diversas 
ferramentas. 

Também foram detidos Givonaldo da Silva, vulgo “Giva”, que estava com duas maquinas 
caça níqueis; Sidney da Silva, vulgo “Cid”, e Cácio da Silva, vulgo “Cácio, sendo apreendido em seu 
poder deles uma TV Mitsubshi e um aparelho de som, objetos estes de procedência duvidosa, uma vez 
que os envolvidos são apontados em diversas denúncias de furto.

Depois,  a  equipe  policial  conduziu  os  envolvidos  e  todo  material  apreendido  para  a 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 20 (QUARTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Ebenézer 12º BPM

Fone: 9977-4243

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Paulo DGP

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª  P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

1.1.0.   Requerimento Despachado

Cb PM Mat. 19640-1/1º BPM, Milton de Medeiros Correia - Concessão de 06 (seis) meses de 
Licença Especial, referente ao 2º decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar da data da 
publicação. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, com conformidade com o Art. 64, § 1º, alínea 
“a”, c/c o Art. 65, § 1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 028, de 25 
MAR 2009, com as vantagens previstas no Inciso III, do Art. 15 da LCE nº 59/04 com as alterações 
da LCE nº 122, de 1º JUL 2008.  O militar estadual em questão passa à condição de Adido, em 
conformidade ao que dispõe o Art.  11,  Inciso  II  da Portaria  do CG nº  228,  de 04 ABR 2003, 
publicada no SUNOR nº 018, de 08 ABR 2003, devendo, ao termino da licença, apresentar-se na 
OME de origem.  (Nota nº 062/2010/DGP-3).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Secretaria Executiva de Relações Institucionais da Casa Civil

Nº 025, de 13 JAN 2010

O Secretário Executivo de Relações Institucionais da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e 
tendo em vista o disposto no Ato nº 3974, de 29 DEZ 09, e no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e 
alterações, 
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R E S O L V E:

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário Especial da Casa 
Militar,  do Cap PM Carlos José Viana Nunes,  para,  em Brasília  – DF, nos dias 13 e 14 JAN 2010, 
integrar a Comitiva Oficial do Estado.

(Transcrita do DOE nº 009, de 14 JAN 2010)

2.2.0.   Do Comando do 11º BPM 

Nº 001/PL-Sec., de 31 DEZ 09

EMENTA:  Submete  Militar  Estadual  a  Processo  de  Licenciamento  a  Bem  da 
Disciplina e Nomeia Encarregado

O Comandante  Interino do 11º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, 
de  16  JUN 94,  considerando  o  contido  no  Ofício  nº  1591/DGP-8/SS/PL-DGP,  de  12  NOV 09,  Of. 
2366/GAB/Cor.  Ger.,  de  27  OUT 09  e  seus  anexos,  documentos  que  versam sobre  o  seguinte  fato 
praticado pelo Sd PM Mat. 107975-1/3ª CPM/11º BPM, Eduardo Lins Fernandes, por haver no dia 06 
MAR 09, no pagode do Jacó, Localizado no Bairro do Alto José do Pinho, quando acompanhado por sua 
esposa, a qual em dado momento teria se dirigido em direção de conhecidos seus que se encontravam em 
uma mesa, tendo lá permanecido por alguns minutos, porém teria o Sr. Leonardo Marques da Anunciação 
Neto, vítima, que se encontrava noutra mesa próxima, ficado de pé quando da passagem daquela senhora 
e  assim  permanecido,  fato  pelo  qual  o  miliciano  teria  se  aproximado  dela,  vítima,  e  questionado 
insistentemente  se  a  referida  senhora  seria  "BOA",  tendo  a  vítima  respondido-lhe:"boa  não,  ela  é 
gostosa!", razão pela qual teria o militar efetuado um disparo de arma fogo à altura da nuca da vítima que 
transfixou-lhe o crânio, irrompendo sua face abaixo do olho esquerdo,

R E S O L V E: 

I - Submeter o Sd PM Mat. 107975-1/3ª CPM/11º BPM, Eduardo Lins Fernandes a Processo 
de  Licenciamento  a  Bem da  Disciplina,  nomeando  como  encarregado  o  2º  Ten  PM  Mat.  102506-
6/11ºBPM, Luciano Cazele de Almeida; 

II – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo; 

III – Determinar a publicação desta Portaria. Recife-PE, em 31 DEZ 09. José Franklin Barbosa 
Mendes Leite - Maj PM - Comandante do 11º BPM.

(Transcrita do DOE nº 009, de 14 JAN 2010)

2.3.0.   Do Comando do 14º BPM

Nº 001, de 12 JAN 2010

EMENTA: Sobrestamento de Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da 
Disciplina

O Comandante do 14º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos II e 
XIV do Art.  130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JAN 
94, c/c o Art. 4° da Portaria do CG n° 740, de 25 OUT 00, e considerando o contido no Ofício nº 011/PL, 
de  31  DEZ  09,  firmado  pelo  Cap  PM  Mat.  930015-5/14º  BPM,  Marcus  José  Magalhães  Ferreira, 
Encarregado  do  Processo  de  Licenciamento  “Ex-Offício"  a  Bem  da Disciplina, instaurado através da 
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Portaria nº 036/Sec., do Comando do 14º BPM, de 06 NOV 09, publicada no Diário Oficial nº 207, de 07 
NOV 09, em desfavor da Sd PM Mat. 110176-5/14º BPM, Hosana da Silva Moraes, em que o referido 
Oficial solicita o Sobrestamento do aludido processo, em virtude de ter encaminhado o expediente nº 
009/PL, de 22 DEZ 09, à Chefia da AEAJA, solicitando parecer jurídico a respeito do caso, sendo tal 
parecer essencial para o julgamento do procedimento,

R E S O L V E: 

I  -  Autorizar  o  Sobrestamento  do  Processo  de  Licenciamento  “Ex-Offício”  a  Bem  da 
Disciplina, no aguardo do parecer jurídico da AEAJA; 

II - Determinar a publicação desta portaria. Serra Talhada/PE, 12 JAN 2010. Eduardo de 
Aragão Santana - Ten-Cel PM Comandante do 14º BPM.

(Transcrita do DOE nº 009, de 14 JAN 2010)

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 089, de 13 JAN 2010

EMENTA: Altera  Nível  Funcional  de  Militares  Estaduais  inativos  e  dá  outras 
providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101 
do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 
94;

Considerando, a necessidade de retirar e/ou substituir Militares Estaduais inativos do labor em 
Segurança Prisional por conveniência administrativa,

R E S O L V E:

I - Retornar, ao nível de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento RRPM Mat. 107324-
9, Ronaldo Ramos de Santana, de conformidade com o previsto no Anexo Único, da Lei Complementar 
nº 111, de 03 JUN 08 c/c o § 4º, do Art. 11, do Decreto Estadual nº 32.983, de 04 FEV 09;

II - Elevar, do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível de Agente de Segurança 
em  Estabelecimento  Prisional,  o  3º  Sargento  RRPM  Mat.  108135-7,  Merivan  da  Paz  Bezerra,  de 
conformidade com o previsto no Anexo Único, da Lei Complementar nº 111, de 03 JUN 08 c/c o § 4º, do 
Art. 11, do Decreto Estadual nº. 32.983, de 04 FEV 09;

III - Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 1º JAN 2010, e

VI - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 090, de 13 JAN 2010

EMENTA: Dispensa  Militar  Estadual  Inativo  da  realização  de  atividades  de 
Segurança Patrimonial e dá outras providências

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101 

do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 
94;
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Considerando que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, atingiu a 
idade limite de permanência na Guarda Patrimonial,

R E S O L V E:

I  -  Dispensar,  “Ex-Offício”  da  função de Agente  de  Segurança  Patrimonial,  o  Subtenente 
RRPM Mat. 101011-5, Aluisio Lucas da Silva, de acordo com a alínea “a”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei 
nº 11.116, de 22 JUL 94;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, a/c 12 JAN 2010, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

4.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

4.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

4.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  001/09,  Processo  nº  016/09,  Objeto:  Prestação  de 
serviço de exame: Tomografia de pelve com contraste para planejamento de radioterapia a ser realizado 
no  paciente:  Antônio  Pereira  de  Souza,  mat.  605.648-2,  em  favor  do  Real  Hospital  Português  de 
Beneficência de PE. Valor total do Contrato: de R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais). Fato Gerador: 
Caso de emergência, comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da 
Lei  Federal  nº  8.666/93.  Recife,  PE,  13 JAN 2010.  Ney Ricardo  de Meireles  –  Ten-Cel  PM Chefe 
Interino do CASIS.

(Transcrita do DOE nº 009, de 14 JAN 2010)

5.0.0.   COMANDO GERAL

5.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

5.1.1.   Aviso de Licitação

Pregão Presencial nº 001/2010-CPL/AGRESTE – Objeto: Fornecimento de peças automotivas para as 
viaturas do Centro de Apoio ao Sistema de Saúde – CASIS. Abertura: 28 JAN 2009 às 10h00 (Horário de 
Recife). OBS: O edital na integra poderá ser retirado na CPL/Central, sita a Praça do Derby s/nº, Derby – 
Recife/PE, das 07 às 13 horas ou no site www.pm.pe.gov.br. Fones: (81) 3181.1124 e 3181.1203 

(Transcrito do DOE nº 009, de 14 JAN 2010)

5.1.2.   Ratificação de Dispensa de Licitação

Reconheço e ratifico a Dispensa de Licitação nº 001/2010-CPL/CSO, com fulcro no Art. 24, Inciso VIII 
da Lei Federal nº 8.666/93. Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para publicações de notas oficiais, 
portarias, avisos de editais de licitação e resultados, bem como outras publicações no âmbito da para a 
PMPE. Contratada: Companhia Editora de Pernambuco/CEPE. Valor Contratado: R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais), mensais estimado.

(Transcrita do DOE nº 009, de 14 JAN 2010)
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5.1.3.   Extratos de Contratos

Contrato  nº  108/2009-CPL/Central.  Contratada:  Associação  dos  Diplomados  da  Escola  Superior  de 
Guerra-ADESG. Objeto: Curso de Estudos de Política e Estratégia por Integrante de PMPE. Vigência: 
01/10/2009 a 31/03/2010. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 4885. Data da Assinatura: 
14/12/2009. Contrato nº 001/2009/RPMon. Contratada: Fr Comércio Cereais e Hortifrutigranjeiros Ltda. 
Objeto:  Fornecimento  de  gêneros  alimentícios  para  o  RPMon.  Vigência:  21/01/2009  a  21/07/2009. 
Classificação  dos  Recursos:  Nota  de  Empenho  n°  006.  Data  da  Assinatura:  21/01/2009.  Contrato  nº 
010/2009/RPMon.  Contratada:  Ana Catarina  Ferreira  Tavares-ME.  Objeto:  Fornecimento  de  gêneros 
alimentícios para o RPMon. Vigência: 12/05/2009 a 12/11/2009. Classificação dos Recursos: Nota de 
Empenho  n°  001.  Data  da  Assinatura:  01/07/2009.  Contrato  nº  009/2009/RPMon.  Contratada:  Bilio 
Estivas  e  Cereais  Ltda  Objeto:  Fornecimento  de  gêneros  alimentícios  para  o  RPMon.  Vigência: 
12/05/2009 a 12/11/2009. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 012. Data da Assinatura: 
01/06/2009.  Contrato  nº  007/2009/RPMon.  Contratada:  Premier  Produtos  Alimentícios  Ltda.  Objeto: 
Fornecimento de gêneros alimentícios para o RPMon. Vigência: 12/05/2009 a 12/11/2009. Classificação 
dos Recursos: Nota de Empenho n° 008. Data da Assinatura: 27/05/2009. Contrato nº 006/2009/RPMon. 
Contratada:  Lulegui  Alimentos  Ojuara  do  Nordeste  Ltda-ME.  Objeto:  Fornecimento  de  gêneros 
alimentícios para o RPMon. Vigência: 12/05/2009 a 12/11/2009. Classificação dos Recursos: Nota de 
Empenho n°  006.  Data  da  Assinatura:  22/05/2009.  Contrato  nº  005/2009/RPMon.  Contratada:  Ceres 
Cereais  e  Estivas  Ltda.  Objeto:  Fornecimento  de  gêneros  alimentícios  para  o  RPMon.  Vigência: 
12/05/2009 a 12/11/2009. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 005. Data da Assinatura: 
22/05/2009.  Contrato nº  002/2009/RPMon.  Contratada:  Disbral  Distribuidora  Brasileira  de Alimentos 
Ltda. Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios para o RPMon. Vigência: 12/05/2009 a 12/11/2009. 
Classificação  dos  Recursos:  Nota  de  Empenho  n°  001.  Data  da  Assinatura:  20/05/2009.  Contrato  nº 
003/2009/RPMon. Contratada: Alimento do Lar Ltda. Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios para 
o RPMon. Vigência: 12/05/2009 a 12/11/2009. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 003. 
Data da Assinatura: 21/05/2009. Contrato nº 012/2009/RPMon. Contratada: Frutas & Sucos Ltda. Objeto: 
Fornecimento de gêneros alimentícios para o RPMon. Vigência: 12/05/2009 a 12/11/2009. Classificação 
dos Recursos: Nota de Empenho n° 1100. Data da Assinatura: 12/05/2009. Contrato nº 011/2009/RPMon. 
Contratada: Leão do Norte Frutas e Verduras Ltda. Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios para o 
RPMon. Vigência: 12/05/2009 a 12/11/2009. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 002. Data 
da  Assinatura:  12/05/2009.Contrato  nº  008/2009/RPMon.  Contratada:  Premier  Produtos  Alimentícios 
Ltda. Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios para o RPMon. Vigência: 12/05/2009 a 12/11/2009. 
Classificação  dos  Recursos:  Nota  de  Empenho  n°  009.  Data  da  Assinatura:  27/05/2009.  Contrato  nº 
004/2009/RPMon. Contratada: Disbral Distribuidora Brasileira de Alimentos Ltda. Objeto: Fornecimento 
de gêneros alimentícios para o RPMon. Vigência: 12/05/2009 a 12/11/2009. Classificação dos Recursos: 
Nota de Empenho n° 004. Data da Assinatura: 22/05/2009. Contrato nº 016/2009/RPMon. Contratada: 
Negore  Frios.  Objeto:  Fornecimento de gêneros  alimentícios  para o  RPMon.  Vigência:  30/11/2009 a 
31/12/2009.  Classificação  dos  Recursos:  Nota  de  Empenho  n°  004.  Data  da  Assinatura:  11/12/2009. 
Contrato nº 014/2009/RPMon. Contratada: Empório de Alimentos Ltda-ME. Objeto: Fornecimento de 
gêneros alimentícios  para o RPMon. Vigência:  30/11/2009 a 31/12/2009. Classificação dos Recursos: 
Nota de Empenho n° 002. Data da Assinatura: 10/12/2009. Contrato nº 018/2009/RPMon. Contratada: 
Leão do Norte Frutas e Verduras Ltda. Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios para o RPMon. 
Vigência:  30/11/2009 a  31/12/2009.  Classificação dos  Recursos:  Nota  de  Empenho n°  006.  Data  da 
Assinatura: 11/12/2009. Contrato nº 017/2009/RPMon. Contratada: Tácito de Brito Pedrosa-ME. Objeto: 
Fornecimento de gêneros alimentícios para o RPMon. Vigência: 30/11/2009 a 31/12/2009. Classificação 
dos Recursos: Nota de Empenho n° 005. Data da Assinatura: 11/12/2009. Contrato nº 015/2009/RPMon. 
Contratada:  Negore  Frios.  Objeto:  Fornecimento  de  gêneros  alimentícios  para  o  RPMon.  Vigência: 
30/11/2009 a 31/12/2009. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 003. Data da Assinatura: 
11/12/2009.  Contrato  nº  013/2009/RPMon.  Contratada:  Gabriel  Severino  da  Silva-ME.  Objeto: 
Fornecimento de gêneros alimentícios para o RPMon. Vigência: 30/11/2009 a 31/12/2009. Classificação 
dos  Recursos:  Nota  de  Empenho  n°  001.  Data  da  Assinatura:  10/12/2009.  Termo  Aditivo  nº 
003/2009/RPMon ao Contrato nº 021/2008/RPMon.  Contratada:  Premier  Produtos Alimentícios Ltda. 
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Objeto: Extensão Contratual. Vigência: 01/01/2009 a 23/04/2009. Classificação dos Recursos: Nota de 
Empenho n° 002. Data da Assinatura: 01/01/2009. Termo Aditivo nº 004/2009/RPMon ao Contrato nº 
020/2008/RPMon.  Contratada:  Ceres  Cereais  e  Estivas  Ltda.  Objeto:  Extensão  Contratual.  Vigência: 
01/01/2009 a 23/04/2009. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 003. Data da Assinatura: 
01/01/2009.Termo Aditivo  nº  005/2009/RPMon ao  Contrato  nº  019/2008/RPMon.  Contratada:  R.S.R 
Comércio  e  Empreendimentos  Ltda-ME.  Objeto:  Extensão  Contratual.  Vigência:  01/01/2009  a 
23/04/2009.  Classificação  dos  Recursos:  Nota  de  Empenho  n°  005.  Data  da  Assinatura: 
01/01/2009.Termo Aditivo nº 001/2009/RPMon ao Contrato nº 015/2008/RPMon. Contratada: Gabriel 
Severino da Silva-ME. Objeto: Extensão Contratual. Vigência: 01/01/2009 a 23/04/2009. Classificação 
dos  Recursos:  Nota  de  Empenho  n°  004.  Data  da  Assinatura:  01/01/2009.Termo  Aditivo  nº 
002/2009/RPMon ao Contrato  nº 016/2008/RPMon.  Contratada:  Premier  Produtos Alimentícios Ltda. 
Objeto: Extensão Contratual. Vigência: 01/01/2009 a 23/04/2009. Classificação dos Recursos: Nota de 
Empenho n° 001. Data da Assinatura: 01/01/2009.Termo Aditivo nº 006/2009/RPMon ao Contrato nº 
018/2008/RPMon.  Contratada:  Rafa  Comércio  e  Distribuição  de  Alimentos  Ltda.  Objeto:  Extensão 
Contratual. Vigência: 01/01/2009 a 23/04/2009. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 006. 
Data da Assinatura: 01/01/2009.Termo Aditivo nº 007/2009/RPMon ao Contrato nº 017/2008/RPMon. 
Contratada:  Tácito  de  Brito  Pedrosa-ME.  Objeto:  Extensão  Contratual.  Vigência:  01/01/2009  a 
23/04/2009.  Classificação  dos  Recursos:  Nota  de  Empenho  n°  007.  Data  da  Assinatura:  01/01/2009. 
Recife/PE, 13 JAN 2010. 

(Transcritos do DOE nº 009, de 14 JAN 2010)

6.0.0.   DIRETORIA GERAL DE OPERAÇÕES DE POLÍCIA MILITAR  

6.1.0.   Determinação

Tendo  em  vista  a  Operação  Carnaval  2010  que  abrange  as  semanas  pré-carnaval  e  pós 
carnaval, determino que as férias do efetivo das OME operacionais e administrativas sediadas na Capital 
e RMRecife sejam suspensas no período de 28 JAN 2010(Quinta-feira) a 17 FEV 2010 (Quarta-feira), 
devendo cumprir o restante das férias a partir do dia 18FEV10-QUI;

As OME do interior do Estado que tiverem necessidade de cassar as férias do efetivo para 
emprego na Operação Carnaval, poderão fazê-la, desde que dentro do período estabelecido na DTZ OP nº 
030/09 – DGOPM, podendo ainda ser um período menor, conforme informações contida no item 5, alínea 
g, itens 2 e 3 da referida Diretriz de Operação. (Nota nº 02/2010/SAd).

7.0.0.   SEÇÃO DE ARMAMENTO – CSM/MB

7.1.0.   Determinação

Determinar  aos  Comandantes,  Chefes  e  Diretores  que  divulguem  perante  o  efetivo 
subordinado, dentre os que estejam em posse de material bélico da Seção de Armamento do CSM/MB, 
comparecer até 27 JAN 2010, às 13 horas, na respectiva seção para regularização mediante renovação  ou 
entrega do material. (Nota nº 001/2010-Seção de Armamento).

8.0.0.   CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.1.0.   Cheque Escolar

O Centro de Assistência Social informa aos seus contribuintes que o convênio para aquisição 
de material escolar com o Atacadão de Papelaria e com a Livraria Modelo entrou em vigor a partir do dia 
18  JAN  2010.  Ressaltando  que  a  aquisição  será  realizada  através  de  “cheque  escolar”  no  valor 
determinado pela margem consignável de cada contribuinte, o qual será descontado nos seus vencimentos 
em 05(cinco) parcelas e o valor da compra terá desconto de 5% (cinco por cento).
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O percentual de desconto concedido para as aquisições através de “cheque escolar” será o 
mesmo em compras realizadas por outras modalidades (cartão de crédito, cheques bancários, etc), com 
parcelamento igual ao praticado com o referido cheque, ou em compras à vista.

                                                        
Os interessados deverão procurar a Seção de Reembolso daquele Centro ou ligar para 3181 

1872 para obter maiores informações. (Nota nº 001/2010/CAS).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Certidão - Extinção da Punibilidade

O Comandante do 18º BPM, por meio do Ofício nº 1531/1ªSeção, de 05 NOV 09, remeteu à 
Diretoria de Gestão de Pessoas, cópia da Certidão nº 2004.0136.4977/JME, de 02 JUN 04, oriunda da 
Auditoria da Justiça Militar Estadual, a qual certifica que atendendo ao pedido do 3º Sgt PM Mat. 25778-
8/18º  BPM,  Cleivson  Albino  Fausto,  que  no  Cartório  daquela  Justiça  Militar  consta  o  Processo  nº 
001.1994.004245-3/Dist.4.189/AJME, incurso nas sanções penais dos Artigos 209, Caput, c/c o Art. 53 
do CPM, o qual em 28 SET 00, o então Juiz Auditor, estribado nos Artigos 123, Inciso IV c/c o 125, VI, 
todos do Código Penal  Militar,  decretou a extinção da punibilidade pela  prescrição,  tendo o referido 
Processo sido arquivado em 21 DEZ 2000, não havendo até a presente data, o transitado em julgado. 
(Nota nº 184/2010/DGP-8/SSCART).

O Comandante do 12º BPM, por meio do Ofício nº 1642/1ª Seção, de 06 NOV 09, remeteu à 
Diretoria de Gestão de Pessoas, cópia da Certidão nº 2008.0136.0559/JME, de 09 JAN 08, oriunda da 
Vara da Justiça Militar Estadual, a qual certifica que, atendendo ao pedido do 3º Sgt PM Mat. 31089-1/12º 
BPM, Roberto  José  da  Costa  Lima, que no Cartório  daquela  Justiça  Militar  consta  os  Processos:  nº 
001.1993.032338-7/Dist.4.039/JME, incurso nas sanções penais dos Artigos 209, Caput, c/c o Art. 53 do 
CPM,  o  qual  em  30  SET  98,  o  então  Juiz  Auditor,  determinou  o  arquivamento  dos  autos,  nº 
001.1996.006531-9/Dist.4.784, incurso no Art. 209, Caput, c/c o Art. 79, c/c o Art. 70, Inciso II, alíneas 
“a”, “g”, “i” e “l”, Parágrafo Único, todos do CPM, onde em 20 MAR 00, atendendo cota do Ministério 
Público,  o  Juiz  de  Direito,  decretou  a  extinção  da  punibilidade  e  o  seu  arquivamento. (Nota  nº 
184/2010/DGP-8/SSCART).

O Comandante  da  1ª  CIPM, por  meio  do Ofício  nº  0784/S.P,  de  25 NOV 09,  remeteu  à 
Diretoria de Gestão de Pessoas, cópia da Certidão nº 2008.0136.1793/JME, de 10 NOV 08, oriunda da 
Vara da Justiça Militar Estadual, a qual certifica que, atendendo ao pedido do Sd PM Mat. 21409-4/1ª 
CIPM,  Jaílson  Bernardo  Soares,  que  no  Cartório  daquela  Justiça  Militar  consta  o  Processo  nº 
001.2000.004255-3/Dist.5.542 JME, onde o Ministério Público asseverou em seu parecer acostado aos 
autos,  que o militar  agiu sob as excludentes  da ilicitude do estrito  cumprimento do dever  legal e da 
legítima defesa, posto isto, o Juiz de Direito acolhendo a tese do órgão ministerial, com suporte no Art. 
42, III, do CPM, e por via de consequência determinou o seu arquivamento, estribado no Art. 29, § 2º, c/c 
o  Art. 397 do CPPM, e o Processo nº 001.1997.023237-4/Dist.5.077, dando-o como incurso nas sanções 
penais do Art. 240, § 6º, Incisos II e IV, c/c o Art. 53, c/c o Art. 324 do CPM, onde em 28 OUT 09,  
unanimente,  o  Conselho  Permanente  de  Justiça  Militar,  sob  a  presidencia  do  Juiz  de  Direito,  ora 
sentenciante, deliberou por inocentar o acusado, qualificado, da imputação que lhe é feita pelo Ministério 
Público  na  peça  denunciativa,  com  base  no  que  dispõe  o  Art.  439,  alínea  “e”,  do  CPPM,  ante  a 
inexistência de prova material da infração penal que é atribuída ao acusado na denúncia, tendo a sentença 
transitada em julgado para todos as partes em 04 NOV 09. (Nota nº 184/2010/DGP-8/SSCART).
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1.2.0.   Recebimento de Denúncia - Comunicação

Comunicou  o  Chefe  de  Secretaria  da  Justiça  Militar  Estadual,  por  meio  do  Ofício  nº 
2009.0136.1769/JMPE, de 06 NOV 09, que aquela Vara Castrense, recebeu a denúncia, no dia 04 NOV 
09, contra o Sd PM Mat. 107959-0/18º BPM, Rômulo Gonçalves de Lira,  como incurso nas sanções 
penais do Art. 299 do Código de Processo Penal, nos autos do Processo nº 001.2009.143260-0/Dist.7.317. 
(Nota nº 188/DGP-8/S.Cart).

2.0.0.   JUSTIÇA COMUM

2.1.0.   Condenação de PM - Comunicação

Comunicou a Juíza de Direito da Vara Criminal da Comarca de Ipojuca-PE, por meio do 
Ofício nº 2009.0904.002674, de 11 NOV 09, que o Cb PM Mat. 23372-2/21º BPM, Edson José da Silva, 
no dia 10 NOV 09, foi julgado e condenado pelo Tribunal do Júri daquela Comarca à pena de 18 (dezoito) 
anos de reclusão pela prática do crime de homicídio duplamente qualificado (Art.121, § 2º, Incisos III e 
IV, do Código Penal) nos autos do Processo nº 424.1993.000020-6. (Nota nº 183/DGP-8/SSCART).

2.2.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação

Comunicou o Cap PM Obed Marinho, Respondendo pela Direção do Centro de Reeducação 
da  PMPE,  por  meio  do Ofício  nº  0969/DPJ,  de  24  NOV 09,  que o Sd PM Mat.  26571-3/4º  BPM, 
Francisco de Assis Gomes da Silva, foi recolhido naquele Centro, no dia 20 NOV 09, por haver sido 
expedido em seu desfavor Mandado de Prisão nº 2009.0880.002936, de 05 OUT 09, oriundo da 1ª Vara 
da Comarca de Gravatá-PE. Comunicou ainda que quando do cumprimento do Mandado de Prisão acima 
citado, o recluso foi autuado em flagrante delito, por infração nos Artigos 14 e 16 da Lei nº 10.826/2003, 
conforme Mandado de Recolhimento, expedido pela Delegacia de Casa Amarela – Operação Patrimônio 
Seguro – Alvo 16 – Equipe 20, de 20 NOV 2009. (Nota nº 185/2010/DGP-8/SSCART).

Comunicou o Cap PM Obed Marinho, Respondendo pela Direção do Centro de Reeducação 
da PMPE, por meio  do Ofício  nº 0987/DPJ,  de 30 NOV 09,  que o Sd PM Mat.  921178-0/8º  BPM, 
Ivanildo Gomes de Barros, foi recolhido naquele Centro, no dia 24 NOV 2009, por haver sido expedido 
em seu desfavor Mandado de Prisão, de 23 NOV 09, oriundo do Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca 
de Salgueiro-PE. (Nota nº 185/2010/DGP-8/SSCART).

Comunicou o Cap PM Obed Marinho, Respondendo pela Direção do Centro de Reeducação 
da PMPE, por meio  do Ofício  nº 0991/DPJ,  de 30 NOV 09,  que o Sd PM Mat.  29896-4/10º  BPM, 
Francisco  Ivan  Gomes  de Barros,  foi  recolhido  naquele  Centro,  no  dia  28 NOV 09,  por  haver  sido 
expedido em seu desfavor Mandado de Prisão de 23 NOV 09, oriundo do Juízo de Direito da 2ª Vara da 
Comarca de Salgueiro-PE. (Nota nº 185/2010/DGP-8/SSCART).

Comunicou o Cap PM Obed Marinho, Respondendo pela Direção do Centro de Reeducação 
da PMPE, por meio do Ofício nº 0996/DPJ, de 30 NOV 09, que o Sd PM Mat. 32112-5/CREED, Douglas 
Dias  de  Araújo,  teve  expedido  em  seu  desfavor  Mandado  de  Prisão  -  Processo  Crime  nº 
226.2009.007844-8, de 11 NOV 2009, oriundo do Tribunal do Júri da Comarca de Olinda-PE. (Nota nº 
185/2010/DGP-8/SSCART).

2.3.0.  Liberdade do CREED - Comunicação

Comunicou o Cap PM Obed Marinho, Respondendo pela Direção do Centro de Reeducação 
da PMPE, por meio  do Ofício  nº 0987/DPJ,  de 30 NOV 09,  que o Sd PM Mat.  921178-0/8º  BPM, 
Ivanildo Gomes de Barros, foi posto em liberdade no dia 27 NOV 09, por força do Alvará de Soltura, de 
27  NOV  09,  oriundo  do  Juízo  de  Direito  da  2ª  Vara  da  Comarca  de  Salgueiro-PE.  (Nota  nº 
186/2010/DGP-8/S.Cart.).
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Comunicou o Cap PM Obed Marinho, Respondendo pela Direção do Centro de Reeducação 
da PMPE, por meio  do Ofício  nº 0991/DPJ,  de 30 NOV 09,  que o Sd PM Mat.  29896-4/10º  BPM, 
Francisco Ivan Gomes de Barros, foi posto em liberdade no dia 27 NOV 09, por força do Alvará de 
Soltura, de 27 NOV 09, oriundo do Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Salgueiro-PE.  (Nota nº 
186/2010/DGP-8/S.Cart.).

Comunicou o Comandante do 1º BPM, por meio do Ofício nº 2697/1ª Seção, de 18 NOV 09, 
que o Sd PM Mat. 108354-6/1º BPM, Vytor Leonardo Tenório de Melo Neves, o qual encontrava-se 
recolhido  no  CREED,  foi  posto  em liberdade  no  dia  13  NOV 09,  por  força  do  Alvará  de  Soltura 
Clausulado, de 13 NOV 09, oriundo da 1ª Vara Criminal da Comarca do Paulista-PE – por Distribuição de 
Competência  Jurisdicional  e  apresentado  naquela  OME  no  dia  14  NOV 09,  através  do  Ofício  nº 
0923/DPJ/CREED, de 13 NOV 09. (Nota nº 189/2010/DGP-8/S.Cart.).

Comunicou o Cap PM Obed Marinho, Respondendo pela Direção do Centro de Reeducação 
da PMPE, por meio do Ofício nº 0977/DPJ, de 25 NOV 09, que o Sd PM Mat. 930262-0/CREED, Tairone 
César da Silva Pereira,  foi posto em liberdade no dia 23 NOV 09, por força do Alvará de Soltura – 
Expediente nº 2009.0057.002810, de 20 NOV 09, oriundo da 1ª Vara da Comarca de Carpina-PE.  (Nota 
nº 189/2010/DGP-8/S.Cart.).

3.0.0.   DISCIPLINA

3.1.0.   Prisão Administrativa - Comunicação

Comunicou o Comandante da 1ª CIPM, por meio do Ofício nº 086/SEC., de 27 NOV 09, que 
o Sd PM Mat. 990078-0/1ª CIPM, Manoel Júlio de Sá Júnior, foi recolhido por 72 horas na Sede daquela 
Cia, no dia 26 NOV 09, por ser encontrado em via pública de short  e sem camisa, com uma pistola 
daquela OME na cintura e com sintomas de embriaguês alcoólica, sido constatado que o mesmo efetuou 
02 (dois) diasparo de arma de fogo em sua residência e que após ter sido levado a Sede da Companhia, 
tentou se evadir sem dar ciência a nenhum superior hierárquico. (Nota nº 187/2010/DGP-8/SSCART).

3.2.0.   Recompensa

3.2.1.   Elogio
  

Louvo os Soldados PM Mat. 106532-7/19º BPM, Erasmo José dos Santos, Mat. 106550-5/19º 
BPM, Vicente Nogueira da Silva Júnior e Mat.  106886-5/19º BPM, Márcio Diogo Aniceto da Mota, 
componentes da GT 3200; e Mat. 106330-8/19º BPM, Vinicius Lopes Borba, Mat. 107137-8/19º BPM, 
Thiago Lucena da Silva e Mat. 108006-7/19º BPM, Reginaldo Benício da Silva, por haverem no dia 30 
SET 09, por volta das 17h29, quando estavam realizando diligências na Comunidade Irmã Doroth, no 
Bairro da Imbiribeira, no intuito de deter um indivíduo acusado de vários homicídios na área, quando, de 
repente,  foram surpreendidos  com disparos  de  arma de  fogo  em direção  ao  policiamento.  Em ação 
continua, o efetivo saiu em perseguição aos meliantes, conseguindo deter 03 (três) elementos, sendo (1) 
Antônio Flávio Alves da Silva, 25 anos (o qual efetuou os disparos contra as guarnições); (2) Rafael 
Rodrigues da Silva, 19 anos; e (3) Felipe Douglas dos Santos, 17 anos. Com o primeiro indivíduo foi 
encontrado 01 (um) revólver cal. 38, com 04 (quatro) munições intactas e 02 (duas) deflagradas, além do 
que, ele confessou a prática de homicídios. A ocorrência foi conduzida, inicialmente para a GPCA, onde 
“Felipe” foi  apreendido por Ato Infracional  (tráfico de drogas),  e  posteriormente “Antônio e Rafael” 
foram conduzidos para o DHPP, onde foram autuados em flagrante delito por porte ilegal de arma e 
homicídio (praticado em data anterior a ocorrência), respectivamente. 

Policiais  preparados,  competentes,  disciplinados  e  possuidores  de  elevado  espírito  de 
responsabilidade com a causa pública e com a missão da Corporação, não medindo esforços para retirar 
do convívio social, indivíduos que são extremamente nocivos ao povo pernambucano, exercendo suas 
atividades profissionais objetivando apenas à segurança da sociedade, servindo como exemplo a seus 
pares e aos seus superiores hierárquicos.
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É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento que este Comando Geral lhes consigna o 
presente elogio. (Individual). (Nota nº 002/2010/ACG).

--oo(0)oo--

Louvo  os  Soldados  PM  Mat.  108988-9/6º  BPM,  André  Gustavo  Soares  Bezerra  e  Mat. 
110859/6º  BPM, Aline  Silva  Pereira,  por  haverem no dia  03 DEZ 09,  por  volta  das 18h19,  quando 
estavam se deslocando para a sede do 6º BPM, a fim de iniciar suas respectivas jornadas de trabalho, 
quando em deslocamento pela Rua Imperial, bairro de São José, Recife, avistaram uma pessoa praticando 
assalto com uma espingarda Cal. 12 (de fabricação caseira). Após realizarem a devida abordagem, os 
militares efetuaram a prisão do assaltante Clebson Wellington da Silva, 20 anos de idade, que foi baleado 
com um disparo,  após  um breve  “tiroteio”.  Posteriormente  o  citado  indivíduo  foi  conduzido  para  o 
Hospital da Restauração, sendo a ocorrência encaminhada à Delegacia do Bairro de Santo Amaro. 

Policiais  competentes,  preparados,  disciplinados  e  possuidores  de  elevado  espírito  de 
responsabilidade com a causa pública e com a missão da Corporação, não medindo esforços para retirar 
do convívio social,  um indivíduo extremamente nocivo ao povo pernambucano, mesmo quando ainda 
estavam em deslocamento para assumir efetivamente as suas respectivas jornadas de trabalho, agindo 
objetivando apenas à segurança da sociedade, servindo como exemplo a seus pares e aos seus superiores 
hierárquicos.

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento que este Comando Geral lhes consigna o 
presente elogio. (Individual). (Nota nº  003/2010/ACG).

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA  

Nem olhos viram, nem ouvidos ouviram, nem jamais penetrou em coração humano o que Deus 
tem preparado para aqueles que o amam. (1 Coríntios 2:9). 
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